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Parecer DCI/MB/SE No U3l2O22

Boquim,3O de Dezembro de 2022.

Aprecia-se, nesta oportunidade, os autos da lnexigibilidade no 0212023,

encaminhado pela Comissão Permanente de Licitaçáo de Compras e Serviços da

Prefeitura Municipal de Boquim/SE, através da Comunicação lnterna no 1O5DO22

referente ao procedimento a ser realizado de inexigibilidade de licitação, visando a

ContrataÉo da empresa ASPLAN-ASSESSORIA E APOTO A GESTÃO púBLtCA

LTDA para a Prestação de Serviços de Assessoria Consultoria Técnica, Gerenciamento

e Fiscalizaçáo Específica na Área de Projetos, Convênios e Prestação de Contas da

Prefeitura Municipal de Boquim, com vigência até 12 meses, solicitado através do Fundo

Municipal de Saúde, deste município.

I - Das Considerações lniciais

Registre-se que esta análise está fundamentada no inciso Vl do artigo 38 da

Lei n.o 8.666/93, advertindo que ficará sob a responsabilidade da Comissão Permanente

de Licitação de Compras e Serviços da Prefeitura Municipal de Boquim/SE receber,

examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos à contratação direta,

conforme situaçâo análoga prevista no artigo 6.0, inciso XVI da Lei de Licitações e

contratos Administrativos. Acresc,ente-se que também Íicará sob a responsabilidade da

citada Comissão a habilitação ou não da empresa a ser contratada.

lmpende asseverar que não Íaz pafte das atribuições do Conkole lnterno a

análise acerca da conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão,

quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo, já que são de

responsabilidade dos administradorês públicos. Ao Departamento Municipal de Controle

lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos.

!l - Da Dotação Orçamentária
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O Departamento Municipal de Controle lntemo ratifica a dotaÉo orçamentária

informada na SD - Solicitação de Despesa no 176412022 acostada aos autos as fls. 0í e
02.

Friseoe que por se tratar de despesa que somentê será executada no

xêrG de 2023 e real necessidade de se rar a
considetendo principalmente a continuidade dos seruacos essenciais à populacão.

este Departamento de Controle lnterno atestou as mesmas a época em quê a Lêi

Orcamentaria Anual LOA ainda não estava aorovada. o oue aoenas foi

concreüzada no dia 28 de dezembro de2022 desta feita as reta

deverão revisar/adequar as solicitacôes de despesa e devidos empenhos de

acordo com a referida Lei de N' 1OO7|2O22 oue suÉirá seus efeitos no exercício de

2023.

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante veriÍique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especificada em função do cronograma de execução para o exercício financeiro

atual, com base nas legislações abaixo transcritas:

Constituição Federal de í988:

Art. 167. São vedados:

t...t
ll - a realização de despesas ou â assunçáo de obrigações diretâs
que excêdam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei Fedoral no 4.32011964:

Art. 59 - O empenho da despesa não podeÉ êxceder o limite dos
créditos concedidos.

Lei Complemêntar n' í0í/2fl!0:
Art. 16 - [...1

§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considere-se:

l- adequada com a lei orçêmentária anual, a despesa objeto de
dotaçáo especÍfica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito
genérico, de forma quê somades todas as despesas de mesma
espécie, realizadas e a rêaliza( previstas no programa de trabalho,
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náo seiam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercÍcio;

tl
lll - Da Publicação

AConstituiÉo Federal de 1988, em seu art. 37, aloca como um dos princípios

basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a

necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos

agentes públicos não praticarem seu misÍer para satisfação pessoal, mas sim tão

somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela Administração,

fundamentados diretamente pela Lei no 8.666/93, prevê:

Art. 3e A licitrção destina-se a garantir a observânciâ do princlpio
constitucional da isonomia, a seleÉo da proposta mais vantajosa
para a administraçáo e a promoçáo do desenvolvimento nacional
sustentável e seÉ procêssadâ e lulgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdede, da publicidade, da probidede
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes sáo conelatos. (Redacão dada
pela Lei no 12.349. de 2010.

Sobre a publicação das compras efetuadas, deve-se ainda observar o que

dispõe o artigo 16 da Lei Federal no 8.666/93, a seguir transcrito:

Art. 16. SeÉ dada publicidade, menselmente, em órgáo de
divulgação oficial ou em quadro de avisos dê amplo acesso público,
à relaçáo de todas as compEs feitás pela AdministraÉo Direta ou
lndireta, de maneira a clarificer a identificaÉo do bem comprado,
seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o
valor total de operaÉo, podêndo ser aglutinadas por itens as
compras feitas com dispensa e inexigibilidede de licitaÉo.

Atendendo as disposições da Legislação vigente informada, sem prejuízo de

outras que tragam maior publicidade dos atos administrativos, recomêndamos a

publicaçáo do extrato do procedimento nos mais diversos meios possíveis de divulgação

para Íins de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento das informações ao
3
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a de Gestão do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - SAGRES.

lV - Da Base legal e rccomendações

Vàse que a sustentaÉo da contrataÉo direta via inexigibilidade de licitação

encontra respaldo no art. 25 dc art. 13 da LLCA, abaixo transcrito:

Art.25. É inexigível e licitação quando houver inviabilidade de^
competiÉo, em espêcial:

t.t

ll - para a contratação de sêÍviço6 técnicos enumeradoa no aÍt,
13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas
de notória especializaÉo, vedada a inexigibllidade para serviços de
publicidade e divulgaÉo;

Art.'13. Para os fins destia Lei, consideram-se serviços técnicos
profissionais especializados os trabalhos relativos a:

t.1

lll - assGsoriaa ou consultorias técnicas e auditoÍia3
financeiras ou tributárias; (sem grifo no originall

Com base no dispositivo legal frisamos que a contratação deverá atender, em

especial, aos requisitos dos supracitados artigos, bem como a habilitação prevista nos

aft. 27 ao 33 da Lei no 8.666/93.

Frise-se que a Secretaria solicitante rcalize a contratacão mediante a

apresenlaeâo de iustificativa de preço praticado pelo mercado, trazendo para o
procedimento documentos (notas fiscais. contratos firmados e aÍins) que comprove o

prêco a ser dispendido com a contratacão em tela. conforme preceitua o art. 26 da

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2e e 4e do art. 17 e no inciso
lll e seguintes do ert. 24, as situaçõês de inexigibilidade referidas no
art. 25, necessariamente justificadas, e o retiardamento previsto no
final do parágrafo único do art. 8e desta Lei deverâo ser

LLCA, senâo veiamos

[tI icipal
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comunicedos, dentro de 3 (três) dies, à autoridade superior, para
ratificâÉo e publicaçáo na imprensa oficial, no prEzo de 5 (cinco)
dias, como condiÉo para a eficácie dos atos. íRedacáo dada
pela Lei no 11.107. de 2005)
Parágrafo único. O processo de dispensa, dc inexigibilidade ou
dê rEtaÍdamênto, prcvisto ne6te aÍtigo, será instruído, no que
couber, com oB seguintes êlementos:

| - caracterização da situaÉo emergencial, calemitosa ou de grave
e iminentê risco à segurança pública que justifique a dispensa,
quando for o caso;
2017),
ll - razáo da escolha do fornecedor ou executânte;
lll - justiÍicativa do pÍeço. (gÍiÍêa)

Além disso, recomendamos que a Secretaria solicitante justifique

expressamente a contratecão dê terceiros em dêtrimento dê selvadores do quadro

pêrmanente que satisfaça o art. 280 da Constituição do Estado de Sergipe, a seguir

transcrito:

Art. 280. Na Administração Pública Direta e lndiretia do Estado,
somênte seÉ permitida a contratação de seryiços dê terceiÍos
e de êmpresaa pÍ6tadoras de serviço, paÍa execução de
etividadês peÍmanêntês quê po6sam ser exetradaa por
aervidorra públlcos, se não êxistir no órgão ou entidade o
cargo culas atribuições forem o objeto da contratação, ou se,
existindo esse caÍgo, a quanüdade de seua ocupantes,
expÍeasamentê justmcado, não seja suÍiciênte pa]? executaÍ as
atividadês necossárias. (Redaçáo dada pela Emenda
Constitucional no 03 de 1996) (gÍifado)

Ademais ouê a Sêcretaria solicitante deverá aoenas orosseouir com o

i&

(Redacáo dada oela Lei no 13.500, de

feito aoós a vêrificecão e comprovacão nos âutos de saldo suÍiciente ouê suDortê

toda a d n

anterior e complementarmente os Lei no 8.666í93 a sequir citados:

la os dis osiüvos transcritos no rafo

Art. 7e As licitaçôes para a execuçáo de obras e para a prestaÉo
de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à
seguinte sequência:
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§ 2e As obras e os seryiços somente poderão sêr licitado§
quando:

t.I
lll - houveÍ pEvlsão de recuÉos orçamentários que assegurem
o pagamento das obrigaçóes deconentes de obras ou serviços a
serem êxecutadas no exercÍcio financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma.

Art. 14. Nenhuma co[Dta scÉ ÍcE sem a adequada
caracterização de seu objeto e indlcação doa recul1Boa
oçamentárioe para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e
responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. (grifei)

V - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

No dia 29 de Dezembro de 2022 a CPL - Comissão Permanente de

Licitações encaminhou a solicitaçáo de despesa no 176412022 contendo em anexo:

r Solicitação da despesa no 1764V022, fls 01 e 02;

o Cópia do QDD do Fundo Municipal de Saúde,fls.O3

o Projeto básico, fls.04 a 07;

o Justificativa da Secretraria Solicitante, fls.08 a 09;

. Comprovante de inscriçáo e de situação cadastral, fls.10;

o Certidão negativa de falência e concordata, e Certidões negativas de^
débitos perante as fazendas federal, estadual e municipal, FGTS e

Trabalhista, Cartão de lnscrição Municipal/Alvará de

Funcionamento,fls.l í a 17;

o Notas Íiscais demonstrando a compatibilidade de preços praticado no

mercado, fls.18 a 23;

o Oflcio no 1011122 em 01 de dezembro de 2022, Proposta de serviços da

empresa (renovação), fl s.24;

. Proposta de serviços da empresa, fls.25 a 58:

o Declaração de inexistência de empregados menores, fls. 59;

. Comprovante de inscrição e de situação cadastral, fls.60;

o Documentos pessoais dos responsáveis pela Sociedade, fls.61 e 62;

6
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. Atestados de capacidade técnica, fls.63 a 68;

r I Alteraçáo Contratual da Sociedade Asplan Assessoria e Apoio a

Gestão Pública LTDA-ME,fls.69 a 72;

o ll Alteração da Sociedade Asplan Assessoria e Apoio a Gestão Pública

LTDA-ME,fls.73 a 75;

o lll Alteração da Sociedade Asplan Assessoria e Apoio a Gestâo Pública

LTDA-ME,fls.76 a 80;

o lV AlteraÉo da Sociedade Asplan Assessoria e Apoio a Gestão Pública

LTDA-ME,fls.81 a 84;

o V Alteração da Sociedade Asplan Assessoria e Apoio a Gestáo Pública

LTDA-ME,fls.85 a 88;

o Portaria no 004D022, que nomeia a comissão permanente de licitações,

fls.89;

o JustiÍicativa da inexigibilidade de licitaçáo elaborada pela CPL; fls 90 a

91;

o Minuta do termo contratual, fls g2 a g5;

o ComunicaÉo intema n" O9712022 encaminhando a Procuradoria Geral

do Município, para análise e emissão de parecer jurídico, fls.96;

. Parecer Jurídico no 621l2022,expedido em 22 de dezembro de 2022
pela Procuradora Municipal Amanda Valesca Fontes dos Santos Alves,

opinando pela pertinência jurídica do procedimento e minuta do termo

contratual, as fls.97 a 106;

o Comunicado interno no 1O7VO22 encaminhando o processo a

Controladoria Geral do Município para análise e emissáo de parecer, as

fls.107.

Dos autos depreende-se que constam as peças necessárias para inÍcio do

procedimento, recomendamos a como sendo imprescindível para a formalização

do termo contratual:

. Manutênção das mesmas condições de habilitação jurídico-Ílscal

durante todo o procedimento, conforme art. 55, Xlll da LLCA.
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o Autenticar toda documentiação em ópia (cartório ou "confere com

Original");

o Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

o Atentar-se as orientações exprêssas no parecer jurídico;

o Anexar demais documentos que pessoais que comprovem a

qualificaçâo proÍissional;

o Anexar Mensagem do Projeto de Lei Orçamentária -LOA para

2o23,com protocolo na Câmara;

o Organização do procedimento em ordem cronológica.

E ainda a fiel observância da Resolucão TC no 28812Oí4 do Tribunal de Contas do

Estado de Serqipe.

Vl - Da Fiscalização e Controle

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigações e

fiscalização contratual, chamamos a atenção para a figura do fiscal e qestor contratual,

estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e possível aplicação de

sanções, conforme o teor do art. 67 da LLCA a seguir transcrito:

Art.67. A execuçâo do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representiante da
Administração especialmente designado, permitida a
crntratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de
informaçôes pertinentes a essa atribuição.
§ 1e O representante da Administraçáo anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for

8
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necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos
observados.
§ 2e As decisões e providências que ultrapassanem a
competência do representante dêverão sêÍ
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes. (grifei)

. 
Dessa forma para fins de subsidiar a execução contratual pela secretaria

solicitante deverão conter em todos os orocedimentos os seguintes documentos os quais

encaminhamos cpmo modelo: "Planilha de Acompanhamento Contratual" (ANEXO l),

documento este, sem prejuízos de outros, essenciais à aprovação por este órgão de

controle quando da solicitação da liquidação da despesa.

Ademais orientamos, que caberá ao secretário da respectiva pasta ou

fiscal do contrato, atestar as notas fiscais bem como estes serão responsáveis

pelo acompanhemento e controle das atividades, bem como a fiscalizaçáo

contratual, e estes deverão serem designados mediante portaria de gestor e fiscal

do contrato.

Vll - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmente ao prosseguimento do feito, desde que observadas as recomendações

encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à Autoridade Superior para

decidir sobre a contratação, ou não, da referida empresa.

É o entendimento, salvo melhor juízo.

Va o
Co ra Municipal
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